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	CÂMARA DOS DEPUTADOS

Departamento de Pessoal


	DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS


	Nome:
	Ponto:

	CPF:      
	Ramal:

	Procurador:
	Ponto:


Declaro ao Departamento de Pessoal, para crédito dos valores referentes à remuneração do cargo em comissão, que quero receber na Instituição bancária abaixo:
	1- Instituição bancária:
É obrigatória a escolha de um dos bancos abaixo para envio da Indicação ao Deapa, mesmo que o interessado não possua conta bancária.

	 FORMCHECKBOX 
 Banco do Brasil S/A - BB
 FORMCHECKBOX 
 Caixa Econômica Federal – CEF


	· Caso o interessado não possua conta bancária até a data da posse, a Câmara abrirá uma conta salário na instituição bancária acima assinalada.
·  Após a abertura da conta salário, os valores serão creditados sempre nessa conta. O secretário parlamentar poderá, sem necessidade de informar à Câmara, manter a remuneração na conta salário ou solicitar a transferência automática para uma outra conta de sua titularidade, corrente ou poupança, desse banco ou de outro banco.


	2- Dados da conta bancária. Declaro que sou titular da conta bancária abaixo.

	Agência n.º:
	Operação n.º (só CEF):

	Conta n.º:
	Cidade/UF:

	· Caso o interessado já possua conta bancária, este formulário deverá ser apresentado juntamente com o comprovante dessa conta, contendo o nome do interessado. Ex.: cabeçalho do saldo/extrato, declaração do banco ou proposta de abertura da conta.
· Somente conta corrente ou salário. A conta salário deve ser aberta com o CNPJ da Câmara dos Deputados - 00.530.352/0001-59; 

· Não será aceita a conta poupança;

· A remuneração somente poderá ser depositada se a conta estiver ATIVA.


	3- Alteração de conta bancária: o interessado deverá solicitar na instituição bancária.

	· Alteração para a mesma instituição bancária: não é necessário informar à Câmara dos Deputados.
· Alteração de conta salário - para o Banco do Brasil ou para a Caixa Econômica Federal: preencher e assinar este formulário e encaminhar à Cosec, no Anexo IV, Térreo, sala 98, juntamente com o comprovante da nova conta.
· Portabilidade do salário para outro banco: não é necessário informar à Câmara dos Deputados.



Data: ______/_______/_________.
_________________________________________________


Assinatura


